INDICAÇÃO N.º 0883/2014
AUTOR: Vereador Vicente de Paula Sousa

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 

Adotar medidas necessárias para a concessão de adicional de insalubridade aos servidores municipais que prestam serviços como auxiliares e cozinheiros nas cantinas de escolas, creches ou de qualquer setor do serviço público.
JUSTIFICATIVA:

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT garante o direito ao adicional de insalubridade para todos aqueles métodos de trabalho que exponham os empregados a situações nocivas à saúde. 
Apesar de regidos por estatuto próprio, os servidores municipais que trabalham em setores com exposição a temperaturas excessivas como cozinhas de escolas, creches, entre outros, estão desamparados pelo poder público, pois a eles não é garantido o direito ao citado adicional, que se vislumbra como fundamental para que o direito à saúde desses servidores seja também garantido. 
Assim, solicito que o Prefeito Municipal determine ao órgão competente a realização de um laudo pericial dos servidores enquadrados nesses casos, em que se averigue o grau de insalubridade, bem como a legalidade do adicional que está sendo proposto.
Patos de Minas, 1º de dezembro de 2014.

VICENTE DE PAULA SOUSA

Vereador                  


DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:





Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal








